
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         

Processo Legislativo Municipal 

EXPEDIENTE 

Nº 0755 

PROJETO DE LEI  

 

Nº 0329 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

ORIGEM: Aníbal Moacir da Silva, Prefeito Municipal 

 

OBJETO: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no orçamento do Município 

no valor de R$102.000,00 (cento e dois mil reais) tendo como fonte a redução do próprio orçamento.” 

SEGG 169, de 1º de dezembro de 2014.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Protocolo nº 0755 

Leitura na 

 

 

 

Fls. nº 

Sessão 

 

 

 

Data     03      /      12      /   2014 

Data               /                / 

 

 

Distribuição 

Distribuído à Comissão de Justiça e Redação em                    /                     /               e recebido  

pelo Presidente      

Distribuído à Consultoria Jur ídica em                        /                         /                        e recebido  

por 

Devolvido à Comissão de Justiça e Redação em                      /                     /                          por  

                                                         e recebido por  

Devolvido pela Comissão de Justiça e Redação em            /           /           à Secretaria e recebido  

por                                                                                             para o devido encaminhamento.  

 

 

 

 

 

Deliberação Plenária 

1.ª Votação em                  /                   /  

Resultado:  

2.ª Votação em                  /                   /  

Resultado:  

Votação Única em                  /                   /  

Resultado:  

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

 

MENSAGEM Nº 169/2014       

 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, estamos encaminhando Projeto de Lei que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no orçamento do 

Município no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) tendo como fonte a redução do 

próprio orçamento.”, para apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo atender as 

compras de vagas nas escolas conveniadas para este exercício. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 01 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

   PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Suplementar no orçamento do 

Município no valor de R$ 102.000,00 (cento e 

dois mil reais) tendo como fonte a redução do 

próprio orçamento. 

 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no 

valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), para atender despesas da Educação, conforme 

especificações abaixo: 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.02 – DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

22.97 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

33.50.43.00.00.00.00 – 0020 – Subvenções sociais................................R$ 102.000,00 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo 

Artigo anterior, terão origem na redução do próprio orçamento, conforme abaixo: 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.02 – DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

25.13 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – EDUC. INFANTIL 

44.90.51.00.00.00.00 – 0020 – Obras e instalações ...................................R$ 1000,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.02 – DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

22.93 – MANUTENÇÃO DIRETORIA DE GESTÃO EDUCAÇÃO BÁSICA 

33.90.14.00.00.00.00 – 0020 – Diárias – pessoal civil ................................R$ 1.267,50 

33.90.30.00.00.00.00 – 0020 – Material de Consumo................................R$ 7.020,00 

33.90.33.00.00.00.00 – 0020 – Passagens e despesas de loc.....................R$ 1.600,00 

33.90.39.00.00.00.00 – 0020 – Outros Serviços de terc. PJ .......................R$ 7.087,29 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.02 – DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

22.97 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

44.90.39.00.00.00.00 – 0020 – Outros serv. Terc. PJ ................................R$ 2.001,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.02 – DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

22.98 – DESPESAS COM TRANSPORTE 

 

33.90.30.00.00.00.00 – 0020 – Material de Consumo..............................R$ 35.008,80 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.02 – DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

22.94 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

33.90.14.00.00.00.00 – 0020 – Diárias – pessoal civil .............................R$   4.556,80 

44.90.39.00.00.00.00 – 0020 – Outros serv. Terc. PJ ..............................R$   4.000,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.02 – DIRETORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

11.93 – OBRAS – ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL 

44.90.51.00.00.00.00 – 0020 – Obras e instalações ...............................R$  15.322,61,00 

10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.03 – DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO 

22.33 – MANUT. DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA P/ EDUCAÇÃO – ENS. FUNDAMENTAL 

33.90.39.00.00.00.00 – 0020 – Outros serv. Terc. PJ ..............................R$  23.136,00 

TOTAL                                                                                                                  R$ 102.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 

São Leopoldo, 01 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 


